
 
Secretaria de Obras - Rua Guanabara, 256 – Vila Guanabara – CEP 16203-030 – tel. (18) 3643-6170 

 

1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

REFORMA DA COBERTURA DO 

PAÇO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Secretaria de Obras - Rua Guanabara, 256 – Vila Guanabara – CEP 16203-030 – tel. (18) 3643-6170 

 

2 

 

SUMÁRIO 

 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES .................................................................................................. 3 

1.01 Retirada de telhamento em barro ...................................................................................... 3 

1.02 Retirada de cumeeira ou espigão em barro ..................................................................... 3 

1.03 Remoção de calha ............................................................................................................... 3 

1.04 Carga manual em caminhão basculante .......................................................................... 3 

1.05 Transporte do material ......................................................................................................... 3 

1.04 Descarga manual em caminhão basculante .................................................................... 3 

2. DEDETIZAÇÃO ......................................................................................................................... 4 

2.01 Descupinização da estrutura do telhado .......................................................................... 4 

3. COBERTURA ............................................................................................................................. 4 

3.04 Calha 50 cm .......................................................................................................................... 4 

3.04 Viga de madeira 6x12 cm.................................................................................................... 4 

3.05 Ripas de 5x1,5 cm ................................................................................................................ 5 

4. IMPERMEABILIZAÇÃO ........................................................................................................... 5 

4.01 Resina acrílica plastificante ................................................................................................ 5 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Secretaria de Obras - Rua Guanabara, 256 – Vila Guanabara – CEP 16203-030 – tel. (18) 3643-6170 

 

3 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

➢ RETIRADAS 

1.01 Retirada de telhamento em barro 

As telhas cerâmicas tipo francesa da edificação em questão, deverão ser retiradas 

cuidadosamente e com reaproveitamento. 

  

1.02 Retirada de cumeeira ou espigão em barro 

Serão retiradas as cumeeiras de barro tipo francesa da edificação em questão, com 

reaproveitamento. 

 

1.03 Remoção de calha 

Todas as calhas devem ser removidas da edificação em questão. 

 

1.04 Carga manual em caminhão basculante 

Todo o material de descarte das telhas, cumeeiras, espigões, ripas e calhas 

decorrentes da remoção, deverão ser transportados até o caminhão de forma a não 

causar poeira, sujeira ou incômodo aos usuários do Paço Municipal. Sendo que, as 

telhas, cumeeiras, espigões e ripas deverão ser carregadas cuidadosamente, pois serão 

reaproveitadas. 

 

1.05 Transporte do material 

 Parte do material retirado da cobertura do Paço Municipal (telhas, cumeeiras, 

espigões e ripas) deve ser transportado até a Fábrica de Artefatos de Cimento, localizado 

na Avenida Bom Jesus, nº 04, e lá serem descarregados cuidadosamente. Já o entulho 

proveniente da calha deve ser descartado em local aproprioado. 

 

1.04 Descarga manual em caminhão basculante 

As telhas, cumeeiras, espigões e ripas decorrentes da remoção, deverão ser 

descarregados do caminhão manualmente de forma cuidadosa na Fábrica de Artefatos de 

Cimento Municipal, sito a Avenida Bom Jesus, nº 04, Bairro Cidade Jardim em espaço a 

ser definido pelo Fiscal do município. Já as calhas, não serão reaproveitadas e devem ser 

descartadas em local apropriado. 
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2. DEDETIZAÇÃO 

➢ DESCUPINIZAÇÃO DE ESTRUTURA DE MADEIRA 

2.01 Descupinização da estrutura do telhado 

Toda estrutura de madeira do telhado deverá ser descupinizada através de 

micropulverização, também conhecida como injeção ou pincelamento, consiste na 

aplicação de uma calda cupinicida, com bombas elétricas ou manuais de pressão de 

modo a tratar as madeiras que não contenham infestação de cupim, bem como eliminar a 

praga dos elementos em que eles encontram-se ativos. 

3. COBERTURA 

➢ TELHAMENTO 

A cobertura propriamente dita será executada com telhas cerâmicas do tipo romana 

e para instalação seguirão as instruções do fabricante. Devendo as fiadas serem 

rigorosamente alinhadas e os beirais alinhados e nivelados. As telhas serão de barro 

especial de primeira qualidade, bem cozidas, leves, duras, sonoras, impermeáveis e não 

vitrificadas. As cumeeiras e espigões serão da mesma procedência das telhas e deverão 

ser emboçadas com argamassa de cimento e areia 1:3.  

 

➢ CALHAS 

3.04 Calha 50 cm  

As calhas deverão ser em chapas metálicas galvanizadas e seus complementos 

deverão ser instalados de modo a garantir a estanqueidade da ligação entre as telhas, 

platibanda e seus condutores.  

 

➢ ESTRUTURA DE MADEIRA 

3.04 Viga de madeira 6x12 cm 

Deverão ser trocadas duas vigas de madeira com seção de 6x12 cm e 

comprimento de 4,50 m. As vigas serão em madeira de lei e obedecerá ao formato acima 

citado e declividade correspondente à inclinação indicada em projeto, e não serão aceitos 

elementos empenados (com “barrigas”). 
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3.05 Ripas de 5x1,5 cm 

Deverá ser executada uma nova trama de ripas com dimensões de 5x1,5 cm, com 

espaçamento de 32 cm. As serão em madeira de lei e obedecerá ao formato e declividade 

indicados no projeto de Arquitetura, e não serão aceitos elementos empenados (com 

“barrigas”). 

4. IMPERMEABILIZAÇÃO 

➢ IMPERMEABILIZAÇÃO DAS TELHAS CERÂMICAS 

4.01 Resina acrílica plastificante 

Deverá ser aplicada nas telhas cerâmicas resina acrílica plastificante para 

impermeabilização do telhado, sendo que a aplicação deverá ser feita de maneira 

uniforme e sobre a superfície devidamente limpa.  

 

NOTAS: 

- Qualquer dano no forro que tenha aparecido em decorrência da obra de reforma do 

telhado deverá ser reparado pela CONTRATADA. 

-  A obra deverá ser executada por setor (água), sendo que a CONTRATADA só poderá 

destelhar área que consiga cobrir no mesmo dia, ou seja, área que for descoberta no 

início do expediente deverá receber as devidas trocas durante o mesmo dia e telhamento 

ao final dele. 
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